
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

melhoria de sinalização com abertura de retornos na Avenida José Lopes Filho.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de termos recebidos dos moradores da

região reclamações relacionadas a construção de um canteiro na referida avenida, deixando a

via caótica  e  forçando os  condutores  e  fazerem longos percursos  procurando retornos  ou

acesso a outras regiões e bairros.

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de maio de 2024.

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT
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REQUERIMENTO Nº 99301/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


